
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0018822-06.2006.815.0011.
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Thiago José Carneiro Siqueira.
ADVOGADO: Francisco Sylas Machado Costa (OAB/PB nº 12.051).
APELADO: Banco Itaucard S/A.
ADVOGADO: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PB nº 126.504-A).

EMENTA:  REVISIONAL. CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO.
ILEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LIMITAÇÃO DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  APELAÇÃO. TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO  DO  CARTÃO  DE
CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO PELO BACEN. UTILIZAÇÃO DA
TAXA  PREVISTA  PARA  O  CHEQUE  ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS.  TAXA  ANUAL  DE  JUROS  SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA
MENSAL. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A
12%  AO  ANO.  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  POSSIBILIDADE  DESDE  QUE
NÃO  ABUSIVOS.  FIXAÇÃO  IGUAL  À  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO  À
ÉPOCA.  ABUSIVIDADE  NÃO  COMPROVADA.  PRECEDENTES  DO  STJ.
APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1.  “Como inexiste  uma tabela  elaborada  pelo BACEN acerca da  taxa média  de
mercado para os contratos de cartão de crédito, no caso da abusividade dos juros,
utiliza-se, como paradigma, a média para os contratos de cheque especial” (TJPB;
AC  001.2009.021.246-3/001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro dos Santos; DJPB 25/09/2013; Pág. 10).

2.  “Admite-se  a  capitalização  mensal  de  juros  nos  contratos  firmados  após
31/3/2000,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.º  1.963-17,  desde  que
pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando prevista a taxa de
juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal” (STJ,
AgRg no AREsp 231.941/RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira
Turma, julgado em 08/10/2013, DJe 14/10/2013).

3. As instituições financeiras não se limitam à taxa de juros de 12% a.a., de modo
que a mera estipulação acima desse percentual não significa, por si só, vantagem
abusiva em detrimento do consumidor, sendo imperiosa a prova da cobrança de juros
acima da média praticada no mercado.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0018822-06.2006.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelante  Thiago  José
Carneiro Siqueira e Apelado o Banco Itaucard S/A.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à



unanimidade,  acompanhando  o  Relator, em conhecer  a  Apelação  e negar-lhe
provimento. 

VOTO.

Thiago  José  Carneiro  Siqueira  interpôs  Apelação contra  a Sentença
prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 346/347-v, nos
autos da Ação Revisional por ele ajuizada em desfavor do Banco Itaucard S/A, que
julgou improcedente o pedido que objetivava a exclusão da capitalização de juros e a
limitação  da  incidência  de  juros  remuneratórios  superiores  em  12%  ao  ano
incidentes sobre as parcelas do contrato de abertura de crédito firmado com o Banco
Apelado,  condenando-o  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários
sucumbenciais  fixados  no  percentual  de  15%  sobre  o  valor  da  causa,  com
exigibilidade suspensa, por ser beneficiário da gratuidade judiciária.

Em suas  razões,  f.  350/358,  afirmou ser  possível  a  revisão  do  contrato,
argumentando  ser  ilícita  a  capitalização  de  juros  nas  operações  realizadas  pelas
instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  que  a  Súmula  121,  do
Supremo Tribunal Federal veda a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada,  e  que  é  ilegal  a  cobrança  de  juros  superiores  a  12%  ao  ano,
pugnando, ao final, pelo provimento do Apelo, para que a Sentença seja reformada e
o pedido julgado procedente.

Contrarrazoando,  f.  361/377,  o  Banco  Apelado  asseverou  que  os  juros
somente são aplicados em caso de inadimplemento da fatura do cartão de crédito,
alegando  que  o  instrumento  contratual  foi  encartado  aos  autos,  no  qual  estão
previstas todas as cobranças administrativas, inclusive a taxa de juros cobrada.

Defendeu que deve ser obedecido o princípio do  pacta sunt servanda, que
não há ilegalidade na capitalização de juros pactuada,  que os juros remuneratórios
não se limitam a 12% a.a., e que como não houve pagamento excessivo, não há que
se  falar  em  devolução  de  quantia  cobrada  indevidamente,  pelo  requereu  o
desprovimento do Recurso para que a Sentença seja mantida.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC/2015.

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e o Apelante é beneficiário da gratuidade judiciária,
pelo que, presentes os requisitos de admissibilidade, dele conheço.

O  Autor,  ora  Apelante,  formalizou  perante  o  Banco  Réu,  ora  Apelado,
contrato  de  abertura  de  crédito  para  a  utilização  do  Cartão  de  Crédito  nº
5274.9500.1457.2857.

Por se tratar de uma ação revisional e não existir uma tabela elaborada pelo
BACEN sobre a taxa média de mercado para contratos de cartão de crédito, deve ser
utilizada  a  taxa  média  de  juros  do  cheque  especial  para  fins  de  verificar  a
abusividade  das  taxas  contratadas,  consoante  o  entendimento  deste  Tribunal  de
Justiça e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:



APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. CARTÃO
DE  CRÉDITO. PACTUAÇÃO  DAS  CLÁUSULAS.  PRESUNÇÃO
FAVORÁVEL  AO  CONSUMIDOR.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
PERCENTUAL  FORA  DA  MÉDIA  DO  MERCADO.  ABUSIVIDADE.
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO
DO  JULGADO.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  Como  inexiste  uma
tabela elaborada pelo BACEN acerca da taxa média de mercado para os
contratos de cartão de crédito, no caso da abusividade dos juros, utiliza-
se, como paradigma, a média para os contratos de cheque especial, o que,
no caso dos autos, mostra-se abusiva. Desprovimento do recurso. (TJPB; AC
001.2009.021.246-3/001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro dos Santos; DJPB 25/09/2013; Pág. 10)

APELAÇÃO CÍVEL.  CARTÃO DE CRÉDITO.  AÇÃO REVISIONAL.
JUROS REMUNERATÓRIOS.  Como inexiste uma tabela elaborada pelo
BACEN acerca da taxa média de mercado para os contratos de cartão de
crédito  em  relação  aos  períodos  das  faturas  juntadas,  no  caso  da
abusividade  dos  juros,  utiliza-se  como  paradigma  a  média  para  os
contratos de cheque especial. (TJRS; AC 0066557-37.2015.8.21.7000; Porto
Alegre;  Vigésima  Terceira  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Ana  Paula  Dalbosco;
Julg. 31/03/2015; DJERS 14/04/2015)

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que nos
contratos bancários celebrados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-
17/2000, reeditada sob o n.º  2.170-36/20011,  é lícita a capitalização de juros nas
operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, o
que implica em exceção à regra estabelecida pela Súmula 121 do STF2, devendo ser
considerada expressamente pactuada quando a taxa anual é superior ao duodécuplo
da mensal3.

O instrumento contratual encartado aos autos, f. 14/15-v, firmado em 22 de
setembro de 2004,  posteriormente à  entrada em vigor da  MP n.º  1.963-17/2000,
reeditada sob o n.º 2.170-36/2001, não fixou a taxa de juros anual, pelo que deve ser
utilizada, como paradigma, a taxa anual média de juros do cheque especial à época,
para  fins  de  verificar  a  existência  de  pactuação  na  capitalização,  consoante
posicionamento acima invocado.

O  contrato  previu  uma  taxa  de  juros  de  11,9%  a.m.,  f.  16,  pelo  que,
multiplicando-se  a  taxa  mensal  por  doze,  chega-se  ao  percentual  de  142,8%,
praticamente igual à taxa anual médio de juros do cheque esperial, que à época era

1 MP nº 2.170-36 - […] Art.  5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano […].

2 Súmula 121, STF – É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

3 AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JU-
ROS. TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DAS MENSAIS. POSSIBILIDADE DA
COBRANÇA. 1. Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,
reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no
ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir  a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Recurso Especial  repetitivo n. 973.827/RS) (STJ,
AgRg no AREsp 316735/SC, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18/03/2014, publi-
cado no DJe de 25/03/2014).



de 142,62%, o que torna evidente a pactuação da capitalização de juros, nos termos
do entendimento exposto no parágrafo anterior.

Ademais, as instituições financeiras não se limitam à taxa de juros de 12%
a.a., de modo que a mera estipulação acima desse percentual não significa, por si só,
vantagem  abusiva  em  detrimento  do  consumidor,  sendo  imperiosa  a  prova  da
cobrança de juros acima da média praticada no mercado, ônus do qual o Apelante
não se desincumbiu.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


